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Manutenção na Av. Rio Doce entre o viaduto e ao
cemitério municipal.
 

 
 

Autor: Professor Messenas . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a manutenção da Av. Rio Doce entre o viaduto
e ao cemitério de Baixo Guandu-ES, onde foi realizado uma obra de tubulação para
captação de água.
 

 
 

Justificativa: A Av. Rio Doce sentido Centro ao bairro Mauá-ES se encontra
intransitável entre o viaduto e o cemitério municipal, forçando os motoristas e motociclitas a
transitarem pela contramão. Com a manutenção dessa avenida, traremos mais segurança
as pessoas que utilizam desta rota para chegarem aos seus trabalhos ou seus destinos.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 17 de janeiro de 2025 . 
 

 
 

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003600310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003600310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 

Professor Messenas
 

Vereador 
 

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003600310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003600310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003600310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / b a i x o g u a n d u . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310036003600310039003A005000

Assinado eletronicamente por MESSENAS MIRANDA ROCHA em 21/01/2025 10:18 

Checksum: E9AA26312E9CC627E2E34414AC72525FF98BB8634FCF8875FBBCA9EAF4381EB9

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003600310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




